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A autoria da presente Proposição é do nobre Vereador  

Izídio de Brito Correia. 

Trata-se de PL que “Institui a Semana Municipal de Prevenção das 

Doenças Renais e dá outras providências”, com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º – Esta Lei institui a Semana Municipal de Prevenção das Doenças 

Renais, que será realizada anualmente, na segunda semana do mês de 

março. 

Art. 2º - Durante a Semana Municipal de Prevenção das Doenças Renais 

serão desenvolvidas atividades que visem: 

I – promover o conhecimento social sobre as doenças renais e as formas de 

preveni-las; 

II – estimular ações educativas por parte dos diversos seguimentos sociais e 

instituições públicas que envolvam a prevenção das doenças renais; 

III – difundir os conhecimentos científicos relacionados às doenças renais, 

tratamento, prevenção e diagnóstico; 

IV – avaliar e aprimorar as políticas públicas direcionadas à promoção, 

manutenção e recuperação da saúde renal. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias próprias”. 

 

A proposição visa implementar o direito à informação, sendo tal 

direito considerado na Constituição da República Federativa do Brasil, como direito 

fundamental, em seu Art. 5º: 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantido-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 



XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardando o 

sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional”.  

Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Carlos Ayres 

Brito: “No Brasil, o direito à informação tem o mais sólido lastro constitucional. Se traduz 

no direito de informar, se informar e ser informado. ” 

A Lei Orgânica do Município estabelece que é um direito do 

indivíduo obter informações concernentes à promoção, proteção e recuperação da saúde: 

“Art. 133. As ações e serviços de saúde realizados no Município 

integram uma rede regionalizada e hierarquizada constituindo o Sistema Único de Saúde 

no âmbito do Município, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

(...) 

III – direito do indivíduo de obter informações e esclarecimentos 

sobre assuntos pertinentes à promoção, proteção e recuperação de saúde e da 

coletividade”. 

Salienta-se que o dispositivo legal (art. 133, III da LOM) direciona a 

atuação da Municipalidade em conformidade, com o comando constante na Constituição 

do Estado de São Paulo, o qual destaca-se abaixo:  

“Art. 219. A saúde é direito de todos e dever do Estado. 

Parágrafo único. O Poder Público Estadual e Municipal garantirão 

o direito à saúde mediante: (g.n.) 

(...) 

3 – direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse 

da saúde individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema. ” 

O objetivo deste PL visa dar conhecimento à forma de prevenção das 

doenças renais tais providências estão em conformidade com os ditames constitucionais, 

que estabelece como diretriz para as ações e serviços públicos de saúde a prioridade para 

as atividades preventivas: 

 



Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com 

as seguintes diretrizes: (g.n.) 

(...) 

II – atendimento integral, com prioridade para as atividades 

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais.         

Por fim, verificamos que todos os artigos da presente proposição 

estão grafados “Artigo”, porém a forma correta é “Art”, conforme estabelece o Art. 10, I, 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998: 

“Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos 

seguintes princípios: 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela 

abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;”.  

                                                              

                               

                              Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer.    

Sorocaba, 18 de julho de 2015. 
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